PARECER Nº 1374, DE  2009
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 48, DE 2009
Por intermédio do ofício CG.C.EBC nº 66/2009, o Senhor Conselheiro-Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa os documentos relativos ao processo TC-007358/026/06, que JULGOU IRREGULAR o contrato celebrado entre a Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas – Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e a empresa Fundação de Apoio à Faculdade de Educação – FAFE, para as providências cabíveis à espécie.
Nos termos do artigo 239, do Diploma Regimental da Assembléia Legislativa encaminhou-se o presente processo à Comissão de Finanças e Orçamento, que, não tendo se manifestado no prazo regimental, ensejou a designação do Deputado Milton Flavio para apreciá-lo na qualidade de Relator Especial em substituição àquela Comissão Técnica.

Ao examiná-lo, o Relator Especial reconheceu a irregularidade, julgada pela Corte de Contas, do ato que dispensou previamente o certame, o decorrente instrumento contratual, objetivando a prestação de serviços técnicos especializados para desenvolver ações de apoio a 5.000 (cinco mil) alunos da rede pública estadual, matriculados na terceira série do ensino médio regular, interessados em participar de concursos de acesso ao ensino superior público, mediante atividades de reforço escolar, de acordo com o projeto básico, proposta da Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária, através do Projeto de Decreto Legislativo nº 48, de 2009, formulado.

Em prosseguimento ao processo legislativo os autos foram encaminhados à Comissão de Fiscalização e Controle, que não tendo, também, se manifestado no período regimental, ensejou a nossa designação de Relator Especial para, em substituição àquela Comissão, exarar seu parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo formulado, nos termos do artigo 239, § 5º do nosso Diploma Regimental. 

Ao fazê-lo, denotamos acertado o juízo da matéria em apreço, arrimado nas manifestações dos diversos organismos técnicos da Corte Contas, que não mediram cuidados ao apontar a ocorrência de falha na dispensa do certame licitatório, que alias não mereceu da Contratante a devida defesa, quando instada a se manifestar, razão pela qual somos impelidos a manifestar nossa concordância com os termos do presente Projeto de Decreto Legislativo. 
Desse modo, no âmbito da nossa competência, opinamos favoravelmente ao Projeto de Decreto Legislativo nº 48, de 2009.
a) Roberto Engler - Relator Especial 
